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PRFEITURA MUNICIPAL DE MOMTADAS

DECRETO Ns 261 de 15 de maio de 1989.

Suplementa dotações no valor de Ncz$

44.900,00 (quarenta e quatro mile no

vecffntos cruzados novos) e dar outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS,no uso das

suas atribuições que lhe são coferidas pela Lei Orçamentária

de N9 189 de 31 de outubro de 198g, artigo 5^ e seus parágra

fos, combinando com o artigo 432 da Lei Federal de NS 4.320

de 17 de março de 1964.

DECRETA:

Artigo 19 - Fica aberto um crédito suplemen

tar no valor de NCz$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil e nove

centos cruzados novos), para reforço das seguintes dotações:

01 CAMARA DE VEREADORES

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

02 GABINETE DO PREFEITO

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3. 1. 1 . Oi Pessoal

03 DIVISAO DA ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

04 DIVISSO DA FAZENDA

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos
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5.000,00

200,00

Nc2$ 1.200,00

NCzí

NCz$

1 .000,00

200,00






